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MODIFICATIVA ADITIVA
SUPRESSIVA RETRITIVA

Fica inserido um parágrafo onde couber ao art. 159 do Projeto de Lei nº 297, de
2024, com a seguinte redação:

§: O Mapa 02 Zoneamento Municipal Proposto passa a constar com as
seguintes alterações:

I - Toda a extensão da Avenida Caribe será classificada como Corredor de
Comércio e Serviços 1 (CCS1), com as seguintes diretrizes:

Atividades Permitidas: A instalação de empreendimentos comerciais, de
serviços e institucionais de baixo e médio impacto ambiental, em
conformidade com as diretrizes do Plano Diretor e demais legislações
vigentes.
Parcelamento do Solo: Garantir a flexibilidade de uso do solo para atender às
demandas comerciais, respeitando os limites ambientais e urbanísticos.
Gestão do Tráfego e Infraestrutura: Promover adaptações na infraestrutura
viária e de transporte público para assegurar a fluidez e a segurança do
trânsito local.

II - O Poder Executivo deverá regulamentar as condições específicas para
licenciamento, fiscalização e incentivos econômicos voltados à consolidação do
Corredor de Comércio e Serviços 1 (CCS1) na Avenida Caribe.

S/S., 19 de dezembro de 2024
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ÍTALO MOREIRA Vereador
Justificativa

Senhores vereadores, esta emenda ao Plano Diretor não é uma simples
proposta técnica; trata-se de uma iniciativa transformadora que permitirá à
Avenida Caribe consolidar-se como um eixo estratégico para o
desenvolvimento econômico de Sorocaba. Com sua aprovação, estamos diante
da possibilidade real de criar um corredor vibrante, integrado e promotor de
geração de renda, empregos e infraestrutura de qualidade.

Este projeto transcende interesses individuais e marca um compromisso
com o progresso coletivo, refletindo a função social do território urbano como
instrumento de prosperidade. É um momento histórico, e convido cada um de
vocês a protagonizar essa transformação.

A proposta está embasada no artigo 182 da Constituição Federal, que
orienta a gestão urbana com base na função social da cidade. Ao promover a
reclassificação da Avenida Caribe para Corredor de Comércio e Serviços 1
(CCS1), estamos garantindo o cumprimento de princípios constitucionais, como
o equilíbrio entre desenvolvimento econômico e sustentabilidade ambiental.

Esta emenda reforça as diretrizes do Plano Diretor, priorizando o uso
integrado do solo para atividades comerciais e de serviços que respeitem os
limites urbanísticos e ambientais, promovendo o equilíbrio entre funções
residenciais e econômicas.

O fortalecimento do comércio e serviços na Avenida Caribe irá ampliar a
base arrecadatória municipal, permitindo maior capacidade de investimento
público sem aumentar a carga tributária. Isso atende à Lei de Responsabilidade
Fiscal, equilibrando desenvolvimento e sustentabilidade orçamentária.

A reclassificação como CCS1 posiciona a Avenida Caribe como um polo
de desenvolvimento econômico, atraindo novos empreendimentos e
investimentos que geram emprego e renda para a população local. Este
dinamismo criará um ciclo virtuoso de prosperidade, impulsionando negócios e
aumentando a circulação de recursos no município.

A emenda prevê adaptações na infraestrutura viária e no transporte
público, garantindo fluidez e segurança no trânsito. Melhorias no sistema de
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iluminação pública, calçadas acessíveis e pontos de ônibus contribuirão para a
funcionalidade urbana e a qualidade de vida dos moradores e frequentadores.

Imóveis subutilizados serão transformados em oportunidades
econômicas e sociais, valorizando o entorno e promovendo maior integração
entre áreas residenciais e comerciais.

O corredor de comércio incentivará a instalação de pequenos e médios
negócios, fortalecendo o empreendedorismo local e promovendo maior acesso a
serviços e produtos pela comunidade.

Senhores, cada voto favorável demonstra coragem e liderança,
características fundamentais para quem busca construir uma Sorocaba
moderna, inclusiva e economicamente robusta.

Votar a favor da emenda é priorizar o interesse da população.
Demonstramos assim nossa independência legislativa e comprometimento com
um futuro melhor para todos.

A aprovação da emenda permitirá a cada vereador ser lembrado como
um agente de transformação, alguém que contribuiu ativamente para a criação
de uma Sorocaba mais próspera e inovadora.

A transformação da Avenida Caribe em um Corredor de Comércio e
Serviços 1 (CCS1) é uma ação estratégica, visionária e absolutamente necessária
para Sorocaba. Este é o momento de vocês, nobres vereadores, se posicionarem
ao lado do progresso, da justiça territorial e do desenvolvimento sustentável.

"Imagine uma Avenida Caribe revitalizada, pulsante de vida econômica,
com serviços acessíveis e infraestrutura de excelência. Esse futuro é possível, e

está em suas mãos torná-lo realidade. Vote sim!"

Com base em todos os argumentos apresentados, convido cada um de
vocês a ser protagonista desta transformação histórica. Este é o momento de
agir.

S/S., 19 de dezembro de 2024

ÍTALOMOREIRA Vereador
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